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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
11.782.288/0001-10
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
07/04/2010 

 
NOME EMPRESARIAL 
EDITORA ACCESS PRODUCOES LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
QUIXOTE + DO 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros (Dispensada *) 
58.11-5-00 - Edição de livros (Dispensada *) 
58.12-3-01 - Edição de jornais diários (Dispensada *) 
58.13-1-00 - Edição de revistas (Dispensada *) 
58.19-1-00 - Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos (Dispensada *) 
59.11-1-02 - Produção de filmes para publicidade (Dispensada *) 
59.11-1-99 - Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas
anteriormente (Dispensada *) 
59.12-0-01 - Serviços de dublagem (Dispensada *) 
85.92-9-02 - Ensino de artes cênicas, exceto dança 
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente 
85.93-7-00 - Ensino de idiomas (Dispensada *) 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
R DOS TABAIARES 

NÚMERO 
12 

COMPLEMENTO 
SALA 401 C 

 
CEP 
30.150-040 

BAIRRO/DISTRITO 
FLORESTA 

MUNICÍPIO 
BELO HORIZONTE 

UF 
MG 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ACROPOLE@ACROPOLECONTABILIDADE.COM.BR 

TELEFONE 
(31) 2534-0033 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
07/04/2010 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
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